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Cria o Programa "Saáde para a
. 3A Idade",	 no.	 âmbito	 da

Prefeitura Municipal de Eic.)
Paulo,	 e	 dá	 outras
providências.

decret a:A CÂM

Art.19. - Fica criado o Programa "Saáde para a
3A Idade" a ser desenvolvido em 'todos os hospitais e postos
da rede de saáde páblica da Prefeitura Municipal de São
Paulo.

Art.2R.- O Programa "Saáde para a SA Idade"
tem por objetivo oferecer atendimento médico e psicol6gico
diferenciado preferencialmente em seus lares, para toda
pessoa com mais de 60 (sessenta) anos portadora de
enfermidade física ou • de perturbaç"ão mental decorrente do
processo de envelhecimento, em especial, perda de mem6ria,
depressão, ansiedade e problemas afins.

Art.SR - O Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publica4o.

Art.451 - As despesas decorrentes da aplicaç'ão
desta lei correrão por conta das dotaç ges orçamentárias
práprias, suplementadas se necessário.

Art.59 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç"ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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SUSTIFICATIVA

Ocorre atualmente um aumento; vigoroso da
p op ulação mais idosa. Calcula-se que no início do pr6ximo
século, 14% da popula4o brasileira terá mais de 65 anos.

Cabe ao Poder Páblico criar programas e
projetos destinados a esses cidadãos que, na Ultima fase da
vida, solicitam aten4'es e cuidados especiais. A rede de
saáde p ublica do Município precisa criar um atendimento
diferenciado, n2io sá mais atencioso e carinhoso, mas até
mesmo especializado, para atender os idosos e cuidar de suas
enfermidades, sobretudo daquelas de cunho psicolágico que
acompanham o processo de envelhecimento. Essas s'ão
agravadas numa cultura como a nossa que dá pouco valor às
grandezas da velhice, sobretudo à sabedoria, que é fruto de
uma viu-ia inteira de experiências, valorizando to somente o
vigor da juventude.

Em decorrência da norma contida no §19.,
art.230, da Constituiç"ão Federal, além da preocuPaç'ão do
legislador constituinte em fazer com que a pessoa idosa no
encontre dificuldades para conviver em sociedade e , com sua
família, os programas dever"ão ser executados
preferencialmente em seus lares, tendo em vista sua natural
dificuldade de locomoço.

Diante desse quadro, peço a meus nobres pares
a aprova4o do presente Projeto de Lei como forma de honrar
nossos velhos com um pouco mais de dignidade e bem estar.




